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PORTARIA Nº 988/PROAD/UFFS/2022, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022

Designa  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,  a  qual  terá  como  atribuição  a
elaboração  dos  estudos  necessários  visando  à
aquisição  de  equipamento  eletrocardiógrafo  e
gravador de Holter para realização de pesquisas
do Programa de Pós-graduação em Saúde, Bem-
estar  e  Produção  Animal  Sustentável  (PPG-
SBPAS), da Universidade Federal da Fronteira
Sul  (UFFS).

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação
de  competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº  300/GR/UFFS/2020,  de  18/3/2020,
publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e na Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, a
qual terá como atribuição a elaboração dos estudos necessários visando à aquisição de equipamento
eletrocardiógrafo e gravador de Holter para realização de pesquisas do Programa de Pós-graduação
em Saúde, Bem-estar e Produção Animal Sustentável (PPG-SBPAS), da Universidade Federal da
Fronteira Sul (UFFS):

I - Catiane Maria Dalcortivo, Siape 1770078;
II - Maiara Garcia Blagitz Azevedo, Siape 1868534;
III - Tatiana Champion, Siape 2117136.

Art.  2º  Todas  as  atribuições  da  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação constam da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério da
Economia/Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital/Secretaria  de
Gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
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